Senhores Funcionarios Publicos:

Em atendimento ao Decreto 52.054/2007, reiteramos as orientacdes
a respeito das justificativas de frequéncia utilizadas no Sistema de
Ponto Eletronico.

ATRASOS

Sao considerados atrasos os horarios de entrada quando diferentes
do horario da jornada informada no cabecalho do relatério de
frequéncia. Salientamos que o horario da jornada é fixado pela chefia
da unidade onde o servidor presta servicos.

AlteracOes deverdo ser comunicadas pela chefia ao DRH.

NAO sera mais utilizada a justificativa — COMPENSACAO DE HORAS
para os funcionarios publicos.

Atrasos de até 15 minutos e por no maximo 05 vezes ao més,
deveréo ser compensados no mesmo dia, devendo ser justificados
como ENTRADA COM ATRASO.

SAIDA MOTIVO JUSTO — Até no maximo 03 vezes por més, sera
concedida ao servidor autorizacdo para retirar-se temporaria ou
definitivamente, durante o expediente, sem qualquer desconto em
seus vencimentos, quando a critério da chefia, for invocado motivo
justo.

Auséncia de até 30 minutos — devera ser compensada no mesmo dia.

Quando a auséncia for por mais que 30 minutos e até 02 horas, a
compensacdo devera ser de no minimo 30 minutos/dia nos 03 dias
subsequentes.

Anexamos quadro resumo das justificativas (as que estdao em
vermelho foram alteradas, conforme texto acima)

Quadro Demonstrativo da Legislagdo que Regulamenta Entradas e Saidas do

Servidor
- . A Tempo e L Lo A
Justificativa| Ocorréncia P ~ Limite Prejuizo Frequéncia
compensacao
Entrada com Entrada com Ate 15 mlnl;ltOS. Até 5 vezes ..
Compensagéo no N Nada Perde Frequente
atraso atraso - por més
mesmo dia.
Retirada-Motivo Até 30 minutos.
Saida Moti justo Compensacgédo de uma Até 3
aida Motivo sO vez. € 5 vezes Nada Perde Frequente
Justo por més
Mais de meia hora (até




2 horas)

Compensagdo nos 3
(trés) dias

subseqlentes no
minimo de meia hora
por dia.

Entrada com
atraso, auséncia
temporaria ou

Mediante
comprovacgédo de
permanéncia no

Consulta .
1 retirada
Médica antecipada para | 3 (trés) horas por dia
ou P P por. Sem limite Nada Perde oo
consulta ou sem compensagao 6rgéo de
Acomp. g N
P tratamento de atendimento a
Médico . .
salde do saude.
servidor, ou de
pessoa da familia
Dentro da hora
Descontar 1/3 Entrada com segumte_a, r_narcada - PerQe 1/3 do ..
para inicio do Sem Limite |vencimento do Frequente
EFP atraso . .
expediente.Sem dia.
compensacao
_ Dentro da ult|mf51 hgra perde 1/3 do
Descontar 1/3 Retirada marcada para término Lo . .
. . Sem Limite |vencimento do Frequente
EFP antecipada do expediente.Sem dia
compensacao )
Considerado
. Retirada do Por mais de 2 Perde o frequente, se
Descontar dia . o . .
servico fora do horas.Sem Sem Limite |vencimento do | permanecer mais
EFP L ~ . L
horério compensacao dia. de 2/3 do horério
normal.
Por periodo superior a Perde o Considerada Falta,

podendo abonar ou

Descontar dia Retlr,ad_a por 1/3 do horario L .
moléstia ou Sem limite |vencimento do
EFP T normal.Sem . L
motivo justo ~ dia. justificar.
compensacgao
Falta por motivo .
de moléstia ou . 01 a}o Mes e Nada Perde do | Mediante abono
Falta Abonada . 01 dia até 06 ao . .
outro motivo Ano vencimento da chefia.
relevante
Falta sem Até 30
Falta requerimento de consecutivas Perde do
injustificada a 01 dia - - Considerada Falta
abono ou ou 45 anuais vencimento
EFP * . e . X
justificativa interpoladas
Até 24
anuais
(até 12 sao
Falta Falta com justificadas perde do
justificada requerimento de 01 dia pela chefia : Considerada Falta
TP . : vencimento
EFP justificativa imediata e a
partir da 13°
cabe ao
chefe
mediato)
01 ao Més e .
Falta Médica Falta com 01 dia até 06 ao Nada Perde Con3|de'ra_da Falta
atestado médico ano Médica




Entrada com
atraso ou
retirada para Durante o
- ano letivo, Mediante
servidor exceto documento habil
Horario de estudante, 1 (uma) hora por dia . ;
. ~ periodo de Nada Perde expedido pela
Estudante quando mediar Sem compensacao . ~
. . férias. Nao escola em que
até 90 minutos ; : -
. se aplica ao estiver matriculado
entre o periodo .
celetista.
de aulas e o
expediente
Funcionario que Durante o
~ comprovar sua ano nao .
[S’gﬁ‘?i‘;ff contribuigéo para 01 dia podera Nada Perde gggsé%egzdgaialtz
9 o banco de exceder 03 ¢ 9
sangue vezes
Funcionario que
retirar-se para
recebimento de
i retribuicéo 4
Saida Banco Até 02 horas Ate OAl ao Nada Perde Frequente
(2 hs) més
(desde que néo
haja posto
bancério no local)
. - Faltas injustificadas para os servidores regidos pela Lei 500/74:

. Nao podera faltar injustificadamente por mais de 15 dias consecutivos durante o
ano ou 30 interpoladas durante o ano.(art. 36-Lei 500/74)

** - Falta para doacao de sangue - A doacdo ndo podera exceder a 3 vezes por
ano, mediando entre cada uma delas nunca menos de 45 dias e desde que as datas
sejam previamente acertado entre o servidor e seu chefe imediato.(art. 286, 8 2°
do Dec. 42.850/63-R.G.S.)

utilizadas nas seguintes

As justificativas abaixo deverdo ser
ocorréncias:

—chuva -—-somente mediante orientacdo deste

Abono atraso
Departamento

Audiéncia Publica — para eventos CONSEMA

Afastamento Curso Formacao — nos afastamentos previstos em
Concursos Publicos e apoOs autorizacdo da autoridade competente
(Secretéario da Pasta).

Falha do Sistema — em casos de problemas no Sistema de Ponto
Eletrénico, mediante orientacdo do DRH.

Inicio Atividades — no primeiro dia de exercicio dos servidores
publicos ou o primeiro dia de trabalho para os estagiarios.



Permanéncia Part SMA — para as horas registradas no ponto que
nao sao consideradas como de trabalho, ex: Festa na Associacao

Serv. Obrig. Lei-Juri — convocagao para compor juri ou convocacao
do Tribunal Regional Eleitoral

Treinamento — quando houver autorizacao prévia da chefia — juntar
comprovante de participacdo no curso.

Informamos que as auséncias do tipo:

LICENCA MATERNIDADE — 180 dias

LICENCA PATERNIDADE — 05 dias

LICENCA SAUDE — periodo fixado pelo Médico do DPME
LICENCA GALA (casamento) — até 08 dias

LICENCA NOJO - até 8 (oito) dias - falecimento do cbnjuge, filhos,
pais, irmaos, companheira, companheiro,

- falecimento de avdés, netos, sogros, padrasto ou madrasta, até 2
dias.

LICENCA TRANSITO — até 08 dias - mudanca de cidade em virtude
de alteracao do local de trabalho
Deverdao ser comunicadas ao DRH e o documento/comprovante
encaminhado.

DIARIAS - Nos dias em que o servidor receber diarias, devera ser
juntada coépia da Planilha ao Relatério de Frequéncia.

APROVEITAMOS PARA REITERAR QUE O PRAZO DE
ENCAMINHAMENTO DAS FREQUENCIAS E SEMPRE
ATE O TERCEIRO DIA UTIL DO MES SUBSEQUENTE.

O sistema E-folha BLOQUEIA o pagamento do
servidor que estiver sem frequéncia.

Os funcionarios do DRH nao receberao
documentos/frequéncias sem o devido registro no
SIGAM ou recibo equivalente.



FERIAS
Sao programadas através do formulario “Escala de Férias”.

As alteracbes devem ser em concordancia com a Chefia e
comunicadas ao DRH até o terceiro dia util do més anterior ao inicio
das férias.

Nas Coordenadorias, as alteracdes devem ser encaminhadas atraveés
do Nucleo Administrativo ao DRH.

Para maiores informacoes......

No site www.recursoshumanos.sp.gov.br encontra-se
disponivel o “Manual do Servidor Publico Estadual”, que
dispbe de todos os assuntos relacionados a vida funcional
do servidor (Contagem de Tempo, Licencas, Direitos e
Deveres, etc).




